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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0003384-82.2010.815.0371  –  6ª  Vara  da
Comarca de Sousa/PB
RELATOR:  Juiz  José Guedes Cavalcanti  Neto,  convocado em substituição ao
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: João Batista de Sousa
ADVOGADO: João Marques Estrela e Silva (OAB/PB nº 2203)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  DOS CRIMES CONTRA A
ORDEM ECONÔMICA. ART. 1º, INCISO II,  DA LEI
Nº  8.176/91.  USO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE
PETRÓLEO  COMO  COMBUSTÍVEL  EM  VEÍCULO
AUTOMOTOR.  PROVA  PERICIAL  PRESCINDÍVEL.
CONFISSÃO  DO  ACUSADO.  MATERIALIDADE
COMPROVADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO. DESPROVIMENTO.

- A prova pericial, para atestar o delito descrito no
art. 1°, inciso II, da Lei nº 8.176/91, não pode ser
tido  como  único  meio  de  probatório  da  conduta
delitiva,  quando  existem  nos  autos  prova
testemunhal  e  o  depoimento  do  acusado  que
demonstram o seu efetivo uso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA  a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  a  unanimidade,  em negar  provimento  ao  apelo,  em
harmonia, com o parecer da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a 6ª Vara da Comarca de Sousa/PB, João Batista de
Sousa, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do
art. 1º, inciso II da Lei nº 8.176/91 (fls. 02/03).

Narra  a  inicial  acusatória  que,  no  dia  28 de setembro  de
2010, por volta das 11h30min, o denunciado foi abordado pela polícia militar
por conduzir veículo automotivo, FIAT FIORINO, Ano 1991, placa MYQ 2388 –
PB, utilizando gás liquefeito de petróleo (GLP) como combustível.

Instruído regularmente o processo, o Juiz julgou procedente a
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denúncia, fls. 68/73, condenando o acusado nas penas do art. 1º, inciso II da Lei
nº  8.176/91,  fixando  a  pena  base  no  mínimo  legal,  em  01  (um)  ano  de
detenção, a ser cumprida em regime aberto.

Em face do preenchimento dos requisitos do art. 44, §2º do
Código Penal, substituiu a pena de detenção por uma restritiva de direito, na
modalidade  de  prestação  de  serviço  à  comunidade,  a  qual  consistiu  na
atribuição de tarefas gratuitas, à razão de 01 (uma) hora de atividade por dia de
condenação,  fixadas  de  forma  a  não  prejudicar  a  sua  jornada  normal  de
trabalho (fls. 72/73).

A defesa do réu apresentou recurso apelatório, alegou que
como o delito em discussão deixa vestígios, seria imprescindível a realização de
exame pericial no veículo, para constatar a utilização ou não de gás liquefeito de
petróleo  como  combustível  automotivo,  o  que  implica  na  ausência  da
materialidade delitiva (fls. 82/88).

Nas contrarrazões, o Promotor pugnou pelo improvimento da
apelação, fls. 89/92.

Em  parecer,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento do recurso (fls. 97/100).

É o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recurso há
de ser conhecido.

Colhe-se da inicial acusatória, que, no dia 28 de setembro de
2010, por volta das 11h30min, o denunciado foi abordado pela polícia militar
conduzindo um veículo automotivo, FIAT FIORINO, Ano 1991, placa MYQ 2388 –
PB, utilizando gás liquefeito de petróleo (GLP) como combustível.

Em  razão  de  tais  fatos,  o  recorrente  foi  denunciado  e
posteriormente condenado nas sanções do art. 1º, inciso II da Lei nº 8.176/91,
a uma pena de 1 (um) ano de detenção a ser cumprida em regime aberto, que,
em face  do preenchimento  dos requisitos  do art.  44,  §2º do Código Penal,  foi
substituída por uma restritiva de direito, na modalidade de prestação de serviço à
comunidade.

Em que pese o recurso apelatório afirmar a necessidade do
laudo pericial  para  averiguar  se  o  recorrente  fazia  uso  de  gás  liquefeito  de
petróleo como combustível em seu automóvel, entendo que tal alegação não
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persiste.

Apesar de restar ausente o laudo de vistoria, este não pode
ser tido como o único meio probatório da utilização do gás liquefeito de petróleo
como combustível veicular, uma vez que a prova testemunhal e o depoimento
do acusado demonstram o seu efetivo uso.

Ora, as provas, que constam nos autos, são suficientes para
demonstrar  a  materialidade  e  a  autoria  da  conduta  relativa  a  “usar  gás
liquefeito  de  petróleo  em motores  de  qualquer  espécie,  saunas,  caldeiras  e
aquecimento  de  piscinas,  ou  para  fins  automotivos,  em  desacordo  com  as
normas estabelecidas na forma da lei.” (art. 1°, inciso II, da Lei nº 8.176/91).

Nessa perspectiva, destaco a confissão do réu, às fls. 65:

[…] que é verdadeira a acusação; Que fazia umas
três semanas que usava o gás liquefeito em seu
carro.

Ainda  no  mesmo  direcionamento,  cito  depoimento  da
testemunha Edmilson Simões Alves, às fls. 64:

[…]  “que  não  tomou  conhecimento  de  ter  o
acusado  dito  na  delegacia  de  que  não  tinha
conhecimento da proibição do uso do gás liquefeito
como  combustível;  que  na  época  foram  feitas
algumas  apreensões  de  carro  com  esse  tipo  de
combustível,  mas  era  pouca;  que  acredita  que
muitos não sabiam da proibição”. 

Como visto, a confissão do réu e o depoimento testemunhal
corroboram a conduta delitiva descrita no crime contra a ordem econômica, até
porque o acusado foi preso em flagrante delito (f. 02) utilizando gás liquefeito
de petróleo (botijão de gás), para fins de combustível automotivo. Outro ponto
a ser observado é que o Auto de Apresentação e Apreensão, fls. 11, também é
nesse mesmo direcionamento.

Nesse contexto, cito precedentes jurisprudenciais:

APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 1º, INCISO II, DA LEI
Nº  8.176/90.  1.  Preliminar:  Prescrição  da
pretensão  punitiva.  Rejeitada.  2.  Mérito.
Insuficiência  de  provas  e  ausência  de
materialidade.  Inocorrência.  Autoria  e
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materialidade  comprovadas.  3.  Atipicidade  da
conduta.  Inocorrência.  4.  Recurso  conhecido  e
improvido.  1.  [...]  2.  Mérito:  Evidenciam  do
conjunto fático-probatório elementos suficientes e
aptos a demonstrar a materialidade e a autoria da
conduta  condizente  a  usar  gás  liquefeito  de
petróleo em motores de qualquer espécie, saunas,
caldeiras e aquecimentos de piscinas, ou para fins
automotivos,  em  desacordo  com  as  normas
estabelecidas na forma do art. 1º, inciso II, da Lei
nº 8.176/90 (crimes contra a ordem econômica),
máxime diante de prova documental e testemunhal
comprovando  a  instalação  de  botijão  de  gás  de
cozinha  a  uma  válvula  com  mangueira  utilizada
para instalação de gás em automóvel. Ademais, a
prova  pericial  não  é  a  única  a  comprovar  a
utilização do glp (gás liquefeito de petróleo) como
combustível,  já  que  a  prova  testemunhal,
corroborada  pela  confissão  do  acusado,
demonstram, de modo insofismável, o efetivo uso
de gás de cozinha no veículo  de propriedade do
apelante. 3.[...] 4. Recurso conhecido e improvido.
(TJES; ACr 0001754-32.2006.8.08.0013; Segunda
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Sérgio  Luiz  Teixeira
Gama; Julg. 28/11/2012; DJES 06/12/2012) 

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE GÁS DE COZINHA EM
MOTOR DE VEÍCULO AUTOMOTIVO, EM DESACORDO
COM AS NORMAS ESTABELECIDAS NA FORMA DA
LEI. CONDUTA TIPIFICADA NO ART. 1º, INCISO II
DA  LEI  Nº  8.176/91.  TESE  DEFENSIVA.
ABSOLVIÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. [...] 3. No
caso  em  tela,  a  materialidade  encontra-se
devidamente  comprovada  pelo  auto  de  prisão  em
flagrante  delito,  pelo  boletim  de  ocorrência,  pelo
auto de apreensão, pelo laudo pericial,  bem como
pela prova oral  colhida no decorrer da persecução
penal, não havendo que se cogitar em absolvição.
(TJMG;  APCR  1.0395.07.017986-0/001;  Rel.  Des.
Walter Luiz; Julg. 20/11/2012; DJEMG 30/11/2012) 

Consigno,  por  fim,  que  a  sentença  foi  devidamente
fundamentada, ao tempo em que levou em consideração os fatos e as provas
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anexadas aos autos.

Isto  posto,  e  em  observância  aos  princípios  atinentes  à
espécie, nego provimento ao recurso, mantendo integralmente a sentença.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em  exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele
participando, além de mim, Relator, o Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz de
Direito  Convocado para  substituir  o  Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor Manoel Henrique
Serejo da Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de 2015.

João Pessoa, 12 de março de 2015.

JOSÉ GUEDES CAVALCANTI NETO
       Juiz de Direito Convocado
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